INDICAÇÃO Nº 
192
, DE  2004 



Moradores e lideranças do bairro Jardim Salgado Filho II afirmam que o Núcleo da Criança e do Adolescente Bem-Te-Vi não tem condições de atender a demanda de mais de 150 vagas. O prédio é alugado pela Prefeitura e a solução seria a construção de um novo e mais amplo em local próprio.

   

A dificuldade de recursos no orçamento municipal impede a Prefeitura de arcar sozinha com o empreendimento.



Isto posto, INDICAMOS, cumpridas as formalidades regimentais, ao Exmo. Sr. Governador para que determine às autoridades competentes, providências para que seja formalizado convênio e/ou parceria com a Prefeitura visando construir o Núcleo da Criança e do Adolescente Bem-Te-Vi, no Jardim Salgado Filho II, em Ribeirão Preto.

Sala das Sessões, em

Deputado Rafael Silva - PL
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